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CÂMARA DOS DEPUTADOS 

L_A~U~TO~R:~~~~~~~~~------------~I LI_N_O_D_E_O_R_IG_E_M_: ______________________ ~ (DO SR. JOSÉ MACHADO) . . 

EMENTA: 
Dispõe sobre a proibição da participação de integrantes 

das Forças Armadas, das polícias federal, civil e mil i tar, e das 
guardas municipais, em empresas privadas de segurança. 

DESPACHO: 10/03/99 - (AS COMISSÕES DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE 
DEFESA NACIONAL; E DE CONSTITUIÇAO E JUSTIÇA E DE REDAÇAO) 

ENCAMINHAMENTO INICIAL: 

AO ARQUIVO, EM ) b /04 / C; 

PRAZO DE EMENDAS REGIME DE TRAMIT AÇAO 
ORDINARIA 

COMISSÃO INIcIO TÉRMINO 
COMISSAO DAT NENTRADA / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 

/ / / / / / 

/ / / / / / 
/ / / / / / 

DISTRIBUiÇÃO / REDISTRIBUiÇÃO / VISTA 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissao de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a) : Presidente: 

Comissao de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: / / 

A(o) Sr(a) . Deputado(a): Presidente: 

Comissao de: Em: / / 
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Às Comissõss: 
Relações Exteriores e de Defesa Nacional 
Constituição e Justiça e de dação 

CÂMARA DOS DEPUTA 
Em 10/03/ 99 

PROJETO DE LEI 2L\ 2jc,S 
(Do Sr. José Machado) 

P ESIDENTE 

\ 

Dispõe sobre a proibição da participação de 
integrantes das Forças Armadas, das polícias federal, 
civil e militar, e das guardas municipais, em empresas 
privadas de segurança. 

o Congresso' Nacional decreta: 

Art. 10 É vedada a participação como sócio cotista, como prestador de 

consultoria técnica ou como empregado de empresas privadas de segurança, aos 

funcionários, enquanto em atividade, das seguintes instituições: 

I - Forças Armadas; 

I1- Polícia Federal ; 

I1I- Polícias Civis; 

IV- Polícias Militares; 

V- Guardas Municipais. 

Parágrafo único - A proibição a que se refere este artigo persiste durante os 

doze meses seguintes ao ato que passar o funcionário para a inatividade. 

Art. 20 Ter o funcionário das Forças Armadas, da Polícia Federal , das Polícias 

Civis, das Polícias Militares ou das Guardas Municipais participação societária, prestar 
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consultoria técnica ou estabelecer vínculo empregatício com as empresas particulares de 

segurança a que se refere a Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983. 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único - Aplica-se a mesma pena ao funcionário na inatividade 

remunerada, se a infração foi praticada durante os doze meses seguintes ao ato que o passou 

para a inatividade. 

Art. 3° Deixar o funcionário das Forças Armadas, da Polícia Federal, das 

Polícias Civis, das Polícias Militares ou das Guardas Municipais, por indulgência, de 

responsabilizar subordinado que tiver participação societária, prestar consultoria técnica ou 

estabelecer vínculo empregatício com as empresas particulares de segurança a que se refere a 

Lei nO 7.102, de junho de 1983, ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 

conhecimento da autoridade competente. 

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto de lei resgata, na íntegra, o PL n° 3.008, do Dep. Tuga 

Angerami, arquivado regimentalmente em razão do encerramento da 50a legislatura. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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A segurança pública um é dever exclusivo do estado, restando à iniciativa 

privada nesta área apenas a competência residual regulada pela Lei nO 7.102/83 , que dispõe 

sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição e 

funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transporte 

de valores, e dá outras providências. 

Em que pese a legislação vigente (especialmente a Constituição Federal e a 

Lei nO 7.102/83) atribuir, em tese, competências complementares aos segmentos público e 

privado da segurança pú~lica, ambos estão, na prática, envolvidos numa relação de 

concorrência. As raízes desse desvirtuamento se fundam principalmente nas leis de mercado 

e no colapso que recentemente vem se abatendo sobre as instituições de segurança pública. 

Por um lado, as empresas de segurança privada têm evidente interesse na 

crescente perda de operacionalidade e na erosão da credibilidade do policiamento ostensivo, 

pois é neste caldo de cultura onde prolifera a demanda pela prestação de seus serviços. Por 

outro, os policiais, em geral , mal remunerados em suas instituições e ainda submetidos a um 

regime jurídico severo, anseiam por aplicar os eus conhecimentos, experiências 

adestramentos de forma mais lucrativa em empresas privadas, seja pelo caminho do 

afastamento definitivo de sua corporação, seja mediante perniciosos e inadmissíveis 

acúmulos de atividades. 

A óbvia consequência dessas duas tendências é um círculo vicioso que, em 

curto prazo, resultará fatalmente, acreditamos, no completo aniquilamento das instituições 

policiais de prestação de serviço público, restando ao cidadão apenas a alternativa da 

segurança paga. 

Terá segurança apenas quem puder pagá-Ia, como lamentavelmente já começa 

a acontecer com a saúde e com a educação. levando ainda mais adiante um processo que 

avoluma cada vez mais as camadas dos excluídos dentro da sociedade brasileira. 

GER 3.17.23.004-2 - (SET/94) 
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Entendemos, portanto, da urgência e da necessidade de que se tomem 

providências efetivas para romper este círculo vicioso que nos ameaça lançar de volta à lei da 

selva. 

Aos funcionários das Forças Armadas, da Polícia federal , das Polícias Civis, 

das Polícias Militares e das Guardas Municipais, a ética profissional já exige a dedicação 

exclusiva às suas atividades funcionais, no entanto, em face do evidente crescimento das 

ocorrências em que esta norma vem sendo escandalosamente descumprida, julgamos ter 

chegado o momento em que a proibição de participação societária, prestação de consultoria 

técnica e estabelecimento de vínculo empregatício com empresas particulares segurança 

privada deva fundar-se em disposição legal, com previsão de sanção penal aos infratores. 

Certos da oportunidade e da conveniência da nossa proposição para a 

preservação e o aperfeiçoamento das instituições de segurança pública, esperamos poder 

contar com o imprescindível apoio dos nobres Pares em favor de sua aprovação. 

Sala das Sessões, em IV de Ív '4 '"\.. de 1999. 

Deputado JOSÉ MACHADO 
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"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 

DISPÕE SOBRE SEGURANÇA PARA 
ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, ESTABELECE 
NORMAS PARA CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DAS EMPRESAS PARTICULARES QUE EXPLORAM 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E DE TRANSPORTE DE 
V ALORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1° - É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento financeiro 
onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema 
de segurança com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da 
Justiça, na forma desta Lei. 

* Art. 1° com redação dada pela Lei nO 9.017, de 30/03/1995. 
Parágrafo único. Os estabelecimentos fmanceiros referidos neste artigo 

compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
associações de poupanças, suas agências, subagências e seções. 

Art. 2° - O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas 
adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes; alarme capaz de permitir, com 
segurança, comunicação entre o estabelecimento fmanceiro e outro da mesma 
instituição, empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais 
um dos seguintes dispositivos: 

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 
identificação dos assaltantes; 

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos permitindo sua perseguição, 
identificação ou captura; e 

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durante o 
expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior 
do estabelecimento. 

Parágrafo único - (Revogado pela Lei n° 9.017, de 30/03/1995) . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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C8MISSÃO DE RELAÇÕES EXTERlpRES E DE DEFESA 
N~CIONAL 

PROJETO DE LEI Nq. 242, DE 1999 
(Apenso o Projeto de Lei nO. 1.209/99) 

I - RELATÓRIO 

Di~põe sobre a proibição da 
participação de integrantes das Forças 
Armadas, das polícia federal , civil e militar, e 
das gUéflrdas municipais, em empresas 
privadas ~e segurança. 

Autor: DEfPutado JOSÉ MACHADO 
Relator: ~eputado WERNER WANDERER 

PARECER VEtrJCEDOR 

o Projeto de Lei nO 212/99, suas três emendas e o Projeto 
de Lei nO. 1.209/99, que lhe foi apensadp, foram relatados nesta Comissão 
P~rmanente pelo ilustre Deputado NEIVA MOREIRA, tendo sido rejeitado o 
p~recer apresentado, favorável à proposiçfio, contra os votos dos Deputados 
AIRTON DIPP, VIRGíLIO GUIMARÃES E MILTON TEMER. 

Tendo sido designado~ para elaborar o Parecer Vencedor, 
apresentamos as razões que nos levaram a votar pela rejeição do Projeto de Lei 
nO 242/99, suas emendas e apenso. ~. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Em que pese respeitarmos os argumentos expostos pelos 

Deputados JOSÉ MACHADO e NEIVA MOREIRA em favor das proposições que 

respectivamente apresentaram e relataram, discordamos de seu entendimento 

sobre a matéria, em especial no que se refere aos aspectos que se seguem. 

Em primeiro lugfir discordamos da alegada 

inçompatibilidade entre as instituições públiG8s e privadas a quem legalmente se 

atribuem responsabilidades na prevenção qontra infrações penais. Entendemos 

que ambas atuam harmonicamente sem interações prejudiciais à eficiência de um 

sistema que provê a segurança da socieda<::le e do cidadão. Se, eventualmente, 

oeorre a participação de integrantes das illstituiçães públicas nos quadros das 

empresas de segurança privada, entend~mos que daí decorrem resultados 

positivos para ambas: os funcionários públipos contribuem com sua formação e 

e)!:periência para associar eficácia às empresas privadas, ao passo que estas 

colaboram com as instituições públicas no sentido de reforçar os minguados 

rendimentos de seus integrantes, prevenin90 a disseminação de manifestações 

d~ insatisfação que já colocaram, em pas~ado recente, as forças policiais em 

cqnfronto armado com os poderes constituídos. Entendemos que, enquanto 

p~rsistirem as presentes condições de restrições orçamentárias que relegam a 

remuneração de policiais a patamares de miserabilidade, a sociedade há que 

conviver com a possibilidade de que epses servidores públicos busquem 

h<:>nestamente os recursos para o susterto de suas famílias, mediante a 

cqlocação de sua habilitação a serviço da iniçiativa privada. Ao invés da proibição 

d~sta conduta, entendemos que ela deveria ser expressamente autorizada na 

lepislação atinente. 

Em segundo lugar, entendemos que a afirmação quanto à 

terdência para a universalização da segurança privada se constitui em exagero 

d~ retórica, uma vez que a quantidade de qmdidatos que se apresentam a cada 

cqncurso para preenchimento de vagas nas instituições policiais é, via de regra, 

ql,latro, cinco vezes a quantidade de vagf3s disponíveis, o que demonstra a 

irrwropriedade de qualquer receio quanto à eventual substituição da segurança 

p~blica pela privada. 

Finalmente, entendemps que, embora a ética profissional 

recomende a dedicação exclusiva aos int~grantes das atividades policiais, os 
~ . 
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e~calões mais elevados daquelas instituiç<f>es, cientes das circunstâncias que 
envolvem a dupla jornada, a autorizam tacitamente, o que, a nosso ver, 
d~monstra que desta conduta não resultéll qualquer perda de eficiência dos 
órgãos policiais em suas atribuições de prov~r à sociedade a segurança que lhe é 
géjlrantida por força de dispositivo expresso no texto constitucional. 

Em face do exposto, somos pela REJEiÇÃO do Projeto de 
L~ i n° 242/99, das emendas que lhe foram ;3presentadas e do Projeto de Lei nO 
1 . ~09/99 , que lhe foi apensado. 

Sala da Comissão, em;7g de fV1. O-A cN de 2000. 
I 

~ 
Deputado WERNER WANDERER 

,elator 

OO~125-093 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

PROJETO DE LEI N° 242/99 

111 - PARECER DA COMISSÃO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Lei nO 
242/99, do Sr. José Machado, e pela rejeição do Projeto de Lei nO 1.209/99, 
apensado, nos termos do parecer vencedor do Deputado Werner Wanderer, 
contra os votos dos Deputados Airton Dipp , Virgílio Guimarães e Milton Temer. O 
parecer do Deputado Neiva Moreira passou a constituir voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Carlos 
Hauly - Presidente, Vittorio Mediol i - Vice-Presidente , Arnon Bezerra, Clovis 
Volpi , Coronel Garcia, José Teles, João Castelo, José Carlos Elias, Nelson 
Otoch , Silvio Torres, Vicente Caropreso, Alberto Fraga, De Velasco, Lamartine 
Posella , Paulo Kobayashi , Synval Guazzelli , Antonio Feijão, Edison Andrino , 
Gessivaldo Isaias, Jorge Pinheiro, Aroldo Cedraz, Átila Lins, Joaquim Francisco , 
José Lourenço, José Thomaz Nonô, Leur Lomanto, Werner Wanderer, Abelardo 
Lupion , Jorge Khoury, Milton Temer, Nilmário Miranda, Virgílio Guimarães , 
Waldomiro Fioravante, Eduardo Jorge, Aldir Cabral , Cunha Bueno, Haroldo Lima , 
Jair Bolsonaro , Edmar Moreira, Airton Dipp, Fernando Zuppo, Aldo Rebelo , Pedro 
Valadares, Sérgio Reis , João Herrmann Neto e Roberto Argenta. 

GER 317.23004-2 IJUN/99) 
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Presidente 
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COMISSÃO DE RELAÇÕES EXTERIORES E DE DEFESA NACIONAL 

Projeto de Lei nO 242, DE 1999 que "dispõe 
sobre a proibição da participação de 
integrantes das Forças Armadas, das 
polícias federal, civil e militar, e das 
guardas municipais, em empresas privadas 
de segurança." 

AUTOR: JOSÉ MACHADO (PT/SP) 
RELATOR: NEIVA MOREIRA (PDT/MA) 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que "dispõe sobre a proibição da 
participação de integrantes das forças armadas, das polícias federal , civil e 
militar, e das guardas municipais em empresas privadas de segurança". 

Mencionado projeto foi apresentado em Plenário em 10.03.99 por 
seu autor tendo sido despachado à esta Comissão bem como à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação no dia 15.04.99, tendo sido, neste 
dia, a matéria lida e publicada. 

No dia 22.04.99, fu i designado relator da matéria nesta Comissão. 

Nos termos da alínea "f' do inciso XI do art. 32 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, compete a esta Comissão a análise do mérito 
de matéria relacionada à segurança pública, seus órgãos institucionais, 
bem como à política de defesa nacional e às forças armadas. 



No dia 16/06/99 foi deferido, pela mesa diretora, o apensamento do 
PL nO 1.209/99 de autoria do Sr. Freire Júnior que é idêntico ao PL nO 
242/99. 

Logo, todas as observações feitas ao PL 242/99, aplicam-se ao 
Projeto agora apensado. 

É o relatório. 

11. VOTO DO RELATOR 

O projeto que ora se analisa objetiva impedir a participação como 
SOCIO cotista , prestador de consultoria técnica ou como empregado de 
empresas privadas de segurança os funcionários, enquanto em atividade e 
durante os doze primeiros meses de inatividade dos integrantes das Forças 
Armadas, da Polícia Federal , das polícias Civis, das Polícias Militares e das 
Guardas Municipais. 

Estabelece como sanção pelo descumprimento da vedação descrita 
anteriormente a pena de detenção de três meses a um ano. Incrimina-se, 
também, a conduta desidiosa do superior hierárquico daquele que 
descumpriu a vedação estabelecida neste projeto, sancionando com a pena 
de detenção de um a seis meses. Assim, objetiva o autor, coibir, tanto a 
participação dos integrantes das instituições mencionadas como os seus 
superiores hierárquicos que, tendo ciência do descumprimento do preceito 
legal , permaneceram inertes na responsabilização dos infratores .. 

Mencionado projeto, consoante explicita seu autor na justificativa, 
reproduz na íntegra o PL n° 3.008/97, de autoria do Dep. Tuga Angerami 
apresentado na legislatura passada e arquivado definitivamente por ato da 
Mesa em 02.02 .99. 

o objetivo central da presente proposição é impedir o desvirtuamento 
e descaracterização da segurança pública como dever do Estado na 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio nos precisos termos do art. 144 da Constituição Federal. 

Esta descaracterização dar-se-ia, de um lado, com o paulatino 
sucateamento das instituições públicas de segurança pública, cada vez 
menos merecedoras da atenção estatal na alocação de recursos 
orçamentários, e, de outro, pelo achatamento remuneratório e 
desqualificação de seu corpo funcional , gerando, por conseqüência , a 
criação e proliferação de empresas privadas de segurança. 



Mais grave é que esta privativação de um serviço público essencial , 
típico e exclusivo de Estado, está sendo viabilizado com a incorporação aos 
quadros das empresas privadas de segurança de integrantes das Forças 
Armadas, Polícia Federal , Polícias Militares e Civis e Guardas Municipais. 

Esta incorporação suscita um duplo problema. De um lado as 
empresas se apropriam de todos os gastos efetuados pelo poder Público na 
formação e capacitação de seus agentes. De outro lado a acumulação de 
funções no setor público e privado gera um evidente prejuízo no 
desempenho de suas atribuições públicas em face do desgaste ensejado 
pela dupla jornada. 

A tendência de privatização dos serviços de segurança pública fica 
evidenciada na evolução legislativa referente ao setor. 

A Lei nO 7.102, de 20.06.83, estabeleceu regras sobre segurança de 
instituições financeiras e de empresas particulares que explorassem 
serviços de vigilância e transporte de valores. Vale dizer, que somente 
nestas duas hipóteses admitia-se a atuação empresas privadas de 
segurança pública, em caráter evidentemente subsidiário à atuação geral 
do Poder Público. 

A Lei nO 8.863, de28.03.94, por seu turno, ao alterar a redação do art. 
10 da Lei nO 7.102, de 1983, ampliou sobremaneira as hipóteses de atuação 
das empresas privadas. Além de prover segurança às instituições 
financeiras e de explorar os serviços de vigilância e transporte de valores, 
foram autorizadas por lei as atividades de segurança privada a pessoas, a 
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e 
residências, bem como a entidades sem fins lucrativos e a órgãos e 
empresas públicas. 

Percebe-se a ampliação, no nosso entender desmedida, das áreas 
de atuação das empresas privadas de segurança. 

Neste sentido, o presente projeto objetiva, pelo menos, que a 
constituição destas empresas não se faça em detrimento da prestação do 
serviço público de segurança, devido a todos pelo Estado, custeado por 
recursos orçamentários fruto do pagamento de impostos pela população. 

Temos, quanto à análise do mérito que cabe a esta Comissão, que o 
projeto, por tudo que foi exposto, é extremamente oportuno e conveniente, 
sendo um claro contraponto à tendência privatizante detectada e assim 
definida pelo autor: 

"Terá segurança 
lamentavelmente já 
educação, levando 

apenas quem puder pagá-Ia, como 
começa a acontecer com a saúde e a 
ainda mais adiante um processo que 



avoluma cada vez mais as camadas dos excluidos dentro da 
sociedade brasileira." 

Nosso voto é, pois, pela aprovação do Projeto de Lei nO 242 de 1999 
com três emendas que objetivam aprimorar pontualmente a redação do 
projeto. Quanto ao PL n° 1.209/99, de autoria do ilustre dep. Freire Júnior, 
apensado ao Projeto em tela, somos pela sua prejudicialidade uma vez que 
o referido Projeto trata de matéria idêntica ao PL n° 242/99. Ademais a 
redação oferecida ao PL n° 1.209/99 em nada difere da redação dada ao 
Projeto de Lei n° 3.008/97 do dep. Tuga Angerami , arquivado no fim da 
legislatura passada. 

Sala da Comissão, )3 ·aneiro de 2000. 

Dep. Neiva Morei a (PDT/MA) 



EMENDA N° 1 
AO PL.242/99 

Dê-se ao caput art. 10 do presente projeto de lei a seguinte redação: 

"Art. 1° É vedada a participação como acionista, cotista ou 
comanditário, como prestador de consultoria técnica, como 
empregado, gerente ou administrador de empresas privadas de 
segurança, aos integrantes, enquanto em atividade, das 
seguintes instituições:" 

Justificativa 

A presente emenda objetiva adaptar a redação das vedações 
aplicáveis aos integrantes das instituições de segurança pública às 
proibições aplicáveis a todos os servidores públicos, constante do inciso X 
do art. 117 da Lei n° 8.112/90 (Regime Jurídico Único). 

Substitui-se, por impropriedade técnica , a expressão funcionário pela 
expressão integrantes. 

Sala da Comissão, 13 de janeiro de 2000 



EMENDA N° 2 
AO PL.242/99 

Inclua-se a seguinte expressão "atuar na administração e 
gerência" logo após a expressão "consultoria técnica" constante do 
caput do art. 2° do presente projeto. 

Justificativa 

A presente emenda objetiva adaptar o texto deste artigo à alteração 
proposta na Emenda n° 1. 

Sala da Comissão, 13 de janeiro de 2000 

Deputado Neiva M relra 
Re 



• • 

EMENDA N° 3 
AO PL.242/99 

Inclua-se a expressão "atuar na administração e gerência" logo 
após a expressão "consultoria técnica" constante do caput do art. 3° do 
presente projeto. 

Justificativa 

A presente emenda objetiva adaptar o texto deste artigo à alteração 
proposta na Emenda n° 1. 

Sala da Comissão, 13 de janeiro de 2000 

Deputado Neiva 
Relaroo~--
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EI N!! 24 ,DE 1999 

Dispõe s 
Forças 
guard 

(Do r. José Macha ) 

re a proibi da parti ipação 
UlQUUS, das olícias fede 1, civil 

municipais em empresas ivadas de 

AS COMISSO DE RELAÇOES 
LL'nSTITUIÇ O E JUSTIÇA E 

TERIORES 
REDAÇAO ) 

o Congresso Nacional decreta: 

, 

de 'ntegrant 
e militar, 

s gurança . 

, . 

das 
das 

DE 

Art. 10 E vedada a pamcipação como SOCIO cotista, como prestador de 

consultoria técnica ou como empregado de empresas privadas de segurança, aos 

• funcionários . enquanto em atividade, das seguintes instituições: 

I - Forças Annadas: 

~ 

II- Polícia Federal: 

III- Polícias Civis: 

IV- Polícias Militares; 

• 
V- Guardas Municipais. 
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Parágrafo único - A proibição a que se refere este artigo persiste durante os 

doze meses seguintes ao ato que passar o funcionário para a inatividade . 
• 

Art. 2° Ter o funcionário das Forças Annadas. da Polícia Federal, das Polícias - . 
Civis, das Polícias Militares ou das Guardas Municipais participação societária, prestar 
consultoria técnica ou estabelecer vinculo empregatício com as empresas particulares de 

segurança a que se refere a Lei n° 7.102, de 20 de junho de 1983 . 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único - Aplica-se a mesma pena ao funcionário na inatividade 

remunerada, se a infração foi praticada durante os doze meses seguintes ao ato que o passou 

para a inatividade. 

Art. 3° Deixar o funcionário das Forças Armadas, da Polícia Federal, das 

Polícias Civis, das Polícias Militares ou das Guardas Municipais, por indulgência, de 

responsabilizar subordinado que tiver participação societária, prestar consultoria técnica ou 
• 

estabelecer vínculo empregatício com as empresas particulares de segurança a que se refere a 

Lei n° 7.102, de junho de 1983, ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 

conhecimento da autoridade competente. 

Pena - detenção, de um a seis meses. e multa. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5° revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto de lei resgata. na íntegra, o PL n° 3.008, do Dep. Tuga 

Angerami . arquivado regimentalmente em razão do encerramento da 50a legislatura. 



A segurança pública um é dever exclusivo do estado, restando à iniciativa 

privada nesta área apenas a competência residual regulada pela Lei n° 7.102/83 , que dispõe 

sobre segurança para estabelecimentos financeiros , estabelece normas para constituição e 

funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e de transpone 

de valores, e dá outras providências. 

Em que pese a legislação vigente (especialmente a Constituição Federal e a 

Lei nO 7.102/83 ) atribuir, em tese, competências complementares aos segmentos público e 

privado da segurança pública, ambos estão, na prática, envolvidos numa relação de 

concorrência. As raizes desse desvinuamento se fundam principalmente nas leis de mercado 
, 

e no colapso que recentemente vem se abatendo sobre as instituições de segurança pública. 

Por um lado, as empresas de segurança privada têm evidente interesse na 

crescente perda de operacionalidade e na erosão da credibilidade do policiamento ostensivo, 

pois é neste caldo de cultura onde prolifera a demanda pela prestação de seus serviços. Por 

outro, os policiais. em geral. mal remunerados em suas instituições e ainda submetidos a um 

regime j uridico severo, anseiam por aplicar os eus conhecimentos. experiências 

adestramentos de forma mais lucrativa em empresas privadas. seja pelo caminho do 

afastamento definitivo de sua corporação, seja mediante perniciosos e inadmissiveis 

acúmulos de atividades . 

A óbvia consequência dessas duas tendências é um circulo vicioso que, em 

curto prazo. resultará fatalmente, acreditamos, no completo aniquilamento das instituições 

policiais de prestação de serviço público, restando ao cidadão apenas a alternativa da 

segurança paga. 

Terá segurança apenas quem puder pagá-Ia. como lamentavelmente já começa 

a acontecer com a saúde e com a educação, levando ainda mais adiante um processo que 

avoluma cada vez mais as camadas dos excluidos dentro da sociedade brasileira. 
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Entendemos, portanto, da urgência e da necessidade de que se tomem 

providências efetivas para romper este círculo vicioso que nos ameaça lançar de volta à lei da 

selva. 

Aos funcionários das Forças Armadas, da Polícia federal , das Polícias Civis, 

das Polícias Militares e das Guardas Municipais, a ética profissional já exige a dedicação 

exclusiva às suas atividades funcionais , no entanto, em face do evidente crescimento das 

ocorrências em que esta norma vem sendo escandalosamente descumprida, julgamos ter 

chegado o momento em que a proibição de participação societária, prestação de consultoria 

técnica e estabelecimento de vínculo empregatício com empresas particulares segurança 

privada deva fundar-se em disposição legal, com previsão de sanção penal aos infratores. , 

Certos da oportunidade e da conveniência da nossa proposição para a 

preservação e o aperfeiçoamento das instituições de segurança pública, esperamos poder 

contar com o imprescindível apoio dos nobres Pares em favor de sua aprovação. 

I 
Sala das Sessões, em 10 de março de 1999 

-_") 

-/ c~ ~~ 
Deputado JOSÉ MACHADO 

- ------

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 

L 

DISPÕE SOBRE SEGURANÇA PARA 
ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, ESTABELECE 
NORMAS PARA CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DAS EMPRESAS PARTICULARES QUE EXPLORAM 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E DE TRANSPORTE DE 
VALORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 



Art. 1 ° - É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento fmanceiro 
onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema 
de segurança com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da 
Justiça, na fonna desta Lei. 

* Art. 1° com redação dada pela Lei n° 9.017, de 30/03/1995 . 
Parágrafo único. Os estabelecimentos fmanceiros referidos neste artigo 

compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
associações de poupanças, suas agências, subagências e seções. 

Art. 2° - O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas 
adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes ; alarme capaz de pennitir, com 
segurança, comunicação entre o estabelecimento fmanceiro e outro da mesma e instituição, empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo ~ e, pelo menos, mais 
um dos seguintes dispositivos: 

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 
identificação dos assa1tantes ~ 

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos pennitindo sua perseguição, 
identificação ou captura; e 

III - cabina blindada com pennanência ininterrupta de vigilante durante o 
expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior 
do estabelecimento. 

Parágrafo único - (Revogado pela Lei nO 9.017, de 30/03/ 1995) . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CÂMARA DOS DEPUTADOS 
, PROJETO DE LEI N° 1.209, DE 1999 

(Do Sr. Freire Júnior) 

Dispõe sobre a proibição da participação 
Forças Armadas, das polícias federal, civil 
guardas municipais, em empresas privadas de 

de integrantes 
e militar, e 

segurança. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 242, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

das 
das 

Art. 1
0 

É vedada a participação como sócio cotista, como 
prestador de consultaria técnica ou como empregado de empresas privadas de 

segurança, aos funcionários, enquanto em atividade, das seguintes instituições: 

I - Forças Armadas; 

I I 
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" - Policia Federal; 

111 - Policias Civis; 

IV - Policias Militares; 

V - Guardas Municipais. 

Parágrafo único - A proibição a que se refere este artigo 

persiste durante os doze meses seguintes ao ato que passar o funcionário para 
a inatividade. 1\ 

Art. 2°. Ter o funcionário das Forças Armadas, da Polícia 

Federal , das Policias Civis, das Policias Militares ou das Guardas Municipais 

participação societária, prestar consultoria técnica ou estabelecer vínculo 

empregatício com as empresas particulares de segurança a que se refere a Lei 

n° 7.102, de 20 de junho de 1983. 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa . 

Parágrafo único - Aplica-se a mesma pena ao funcionário 

na inatividade remunerada, se a infração for praticada durante os doze meses 

seguintes ao ato que o passou para a inatividade. 

Art. 3° Deixar o funcionário das Forças Armadas, da 

Polícia Federal , das Polícias Civis, das Polícias Militares ou das Guardas 

Municipais, de responsabilizar subordinado que tiver participação societária, 

prestar consultaria técnica ou estabelecer vínculo empregatício com as 

empresas particulares de segurança a que se refere a Lei n° 7.102, de junho de 

1983, ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da 

autoridade competente. 

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 



JUSTIFICAÇÃO 

A segurança pública um é dever exclusivo do Estado , 
restando à iniciativa privada nesta área apenas a competência residual 

regulada pela Lei n° 7.102/83, que dispõe sobre segurança para 

estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição e 

funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e 

de transporte de valores, e dá outras providências. A 

Em que pese a legislação vigente (especialmente a 

Constituição Federal e a Lei n° 7 .102183) atribuir, em tese, competências 

complementares aos segmentos público e privado da segurança pública, ambos 

estão, na prática, envolvidos numa relação de concorrência. As raízes desse 

desvirtuamento se fundam principalmente nas leis de mercado e no colapso que 

recentemente vem se abatendo sobre as instituições de segurança pública. 

Por um lado, as empresas de segurança privada têm 

evidente interesse na crescente perda de operacionalidade e na erosão da 

credibilidade do policiamento ostensivo, pois é neste caldo de cultura onde 

prolifera a demanda pela prestação de seus serviços. Por outro, os policiais em 

geral mal remunerados em suas instituições e ainda submetidos a um regime 

jurídico e disciplinar severo, anseiam por aplicar os seus conhecimentos, 

experiências e adestramentos de forma mais lucrativa em empresas privadas, 

seja pelo caminho do afastamento definitivo de sua corporação, seja mediante 

perniciosos e inadmissíveis acúmulos de atividades. 

A óbvia conseqüência dessas duas tendências é um 

circulo VICIOSO que, em curto prazo, resultará fatalmente, acreditamos, no 

completo aniquilamento das instituições policiais de prestação de serviço 

público, restando ao cidadão apenas a alternativa da segurança paga. 

Terá segurança apenas quem puder pagá-Ia, como 

lamentavelmente já começa a acontecer com a saúde e com a educação, 

levando ainda mais adiante um processo que avoluma cada vez mais as 

camadas dos excluídos dentro da sociedade brasileira. 
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que somem providências efetivas para romper este circulo vicioso que nos 

ameaça lançar de volta à lei da selva. 

Aos funcionários das Forças Armadas, da Polícia Federal, 

das Polícias Civis, das Polícias Militares e das Guardas Municipais, a ética 

profissional já exige a dedicação exclusiva às suas atividades funcionais, no 

entanto, em face do evidente crescimento das ocorrências em que esta norma 

vem sendo escandalosamente descumprida, julgamos ter chegado o momento 

em que a proibição de participação societária, prestação de consultaria técnica 

e estabelecimento de vinculo empregatício co~ empresas particulares 

segurança privada deva fundar-se em disposição legal explícita, com previsão 

de sanção penal aos infratores. 

Certos da oportunidade e da conveniência da nossa 

proposição para a preservação e o aperfeiçoamento das instituições de 

segurança pública, esperamos poder contar com o imprescindível apoio dos 

nobres Pares em favor de sua aprovação. 

Sala das Sess e 1999 . 

IOR 

90684001-093 

"LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983. 

' . . 
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DISPÕE SOBRE SEGURANÇA PARA 
ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, 
ESTABELECE NORMAS PARA 
CONSTITUIÇÃO E FUNCIONM1ENTO DAS 
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EMPRESAS PARTICULARES QUE 
EXPLORAM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E DE 

, 

TRANSPORTE DE VALORES, E DA OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° É vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento fmanceiro 
onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário, que não possua sistema 
de segurança com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da 
Justiça, na forma desta Lei. 

* Art. ]O com redação dada pela Lei nO 9.017, de 30/03/1995. 

Parágrafo único. Os estabelecimentos fmanceiros referidos neste artigo 
compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, 
associações de poupanças, suas agências, subagências e seções. 

Art. 2° O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas 
adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes~ alarme capaz de permitir, com 
segurança, comunicação entre o estabelecimento frnanceiro e outro da mesma 
instituição, empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo ~ e, pelo menos, mais 
um dos seguintes dispositivos: 

I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 
identificação dos assa1tantes~ 

II - artefatos que retardem a ação dos criminosos permitindo sua 
perseguição, identificação ou captura~ e 

III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durante o 
expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior 
do estabelecimento. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nO 9.017, de 30/03/1995) . 
•••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••• 
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DOS 

q. 242, 
Projet de Lei 0. 1.209/9 

Di$põe a roibição 
ipação d integrante das F rças 

adas, das olícia feder , civil em· Itar, e 
s gu~rda municipa·, em e presas 

rivadas ~e egurança. 

Autor: ~putado JO É MACH 
Relat r: peputad ERNER ANDERER 

PARECER VE~CEDOR 

• 
I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO. 242/99, suas três emendas e o Projeto 
de Lei nO. 1.209/99, que lhe foi apensado, foram relatados nesta Comissão 
P~rmanente pelo ilustre Deputado NEIVA MOREIRA, tendo sido rejeitado o 
péjlrecer apresentado, favorável à proposiçflo, contra os votos dos Deputados 
AIRTON DIPP, VIRGíLIO GUIMARÃES E MILTON TEMER. 

Tendo sido designados para elaborar o Parecer Vencedor, 
apresentamos as razões que nos levaram a votar pela rejeição do Projeto de Lei 
n°. 242/99, suas emendas e apenso. ~. 

GER 3 17 23004-2 (JUN/99 ) 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Em que pese respeitarmos os argumentos expostos pelos 

Deputados JOSÉ MACHADO e NEIVA MOI~.EIRA em favor das proposições que 

respectivamente apresentaram e relataram, discordamos de seu entendimento 

sobre a matéria, em especial no que se refere aos aspectos que se seguem. 

Em primeiro lug~r discordamos da alegada 

incompatibilidade entre as instituições públiqas e privadas a quem legalmente se 

atribuem responsabilidades na prevenção Gontra infrações penais. Entendemos 

que ambas atuam harmonicamente sem interações prejudiciais à eficiência de um 

sistema que provê a segurança da sociedade e do cidadão. Se, eventualmente, 

ocorre a participação de integrantes das instituições públicas nos quadros das 

empresas de segurança privada, entend~mos que daí decorrem resultados 

positivos para ambas: os funcionários públiFoS contribuem com sua formação e 

e~periência para associar eficácia às empresas privadas, ao passo que estas 

colaboram com as instituições públicas no sentido de reforçar os minguados 

rendimentos de seus integrantes, prevenin90 a disseminação de manifestações 

de insatisfação que já colocaram, em pas~ado recente, as forças policiais em 

confronto armado com os poderes constituídos. Entendemos que, enquanto 

p~rsistirem as presentes condições de restrições orçamentárias que relegam a 

remuneração de policiais a patamares de miserabilidade, a sociedade há que 

conviver com a possibilidade de que epses servidores públicos busquem 

honestamente os recursos para o susterto de suas famílias, mediante a 

cqlocação de sua habilitação a serviço da iniciativa privada. Ao invés da proibição 

d~sta conduta, entendemos que ela deveria ser expressamente autorizada na 

le~islação atinente. 

Em segundo lugar, entendemos que a afirmação quanto à 

terdência para a universalização da segurança privada se constitui em exagero 

d~ retórica, uma vez que a quantidade de C{3ndidatos que se apresentam a cada 

cqncurso para preenchimento de vagas nas instituições policiais é, via de regra, 

ql,latro, cinco vezes a quantidade de vag~s disponíveis, o que demonstra a 

irllPropriedade de qualquer receio quanto à eventual substituição da segurança 

p~blica pela privada. 

Finalmente, entendemos que, embora a ética profissional 

recomende a dedicação exclusiva aos intE1grantes das atividades policiais, os 

iMt· 
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e~calões mais elevados daquelas instituiç<5es, cientes das circunstâncias que 
envolvem a dupla jornada, a autorizam tacitamente, o que, a nosso ver, 
d~monstra que desta conduta não resulta qualquer perda de eficiência dos 
órgãos policiais em suas atribuições de prover à sociedade a segurança que lhe é 
gqlrantida por força de dispositivo expresso no texto constitucional. 

Em face do exposto, somos pela REJEiÇÃO do Projeto de 
L~i nO. 242/99, das emendas que lhe foram apresentadas e do Projeto de Lei n° 
1 . ~09/99, que lhe foi apensado. 

Sala da Comissão, em.)0 de t1l1 CU\ 00 de 2000. 
I 

~ 
Deputado WERNER WANDERER 

,elator 

OOf125-093 

GER 31:- 23004-2 rJUN/99\ 

I 

I 

\ 
I 
I 
I 



ARA 

ES E D DEFESA ACIONA 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Lei nO 
242/99, do Sr. José Machado, e pela rejeição do Projeto de Lei nO 1.209/99, 
apensado, nos termos do parecer vencedor do Deputado Werner Wanderer, 
contra os votos dos Deputados Airton Dipp, Virgílio Guimarães e Milton Temer. O 
parecer do Deputado Neiva Moreira passou a constituir voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Carlos 
Hauly - Presidente, Vittorio Medioli - Vice-Presidente, Arnon Bezerra, Clovis 
Volpi , Coronel Garcia, José Teles, João Castelo, José Carlos Elias, Nelson 
Otoch , Silvio Torres, Vicente Caropreso , Alberto Fraga, De Velasco, Lamartine 
Posella, Paulo Kobayashi , Synval Guazzelli , Antonio Feijão, Edison Andrino , 
Gessivaldo Isaias, Jorge Pinheiro, Aroldo Cedraz, Átila Lins, Joaquim Francisco , 
José Lourenço, José Thomaz Nonô, Leur Lomanto, Werner Wanderer, Abelardo 
Lupion , Jorge Khoury, Milton Temer, Nilmário Miranda, Virg ílio Guimarães, 
Waldomiro Fioravante , Eduardo Jorge, Aldir Cabral , Cunha Bueno, Haroldo Lima, 
Jair Bolsonaro , Edmar Moreira, Airton Dipp, Fernando Zuppo , Aldo Rebelo , Pedro 
Valadares, Sérgio Reis, João Herrmann Neto e Roberto Argenta . 
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Sala da Comissão, em 29 de março de 2000 

Deputado Luiz Carlos Hauly 
Presidente 
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UTAD 5 
LAÇÕ 5 EXTE 

VOTO EI-1 SEPARADO DO DEPUTADO NEIVA MOREIRA 

I. RELATÓRIO 

Trata-se de projeto de lei que "dispõe sobre a proibição da 
participação de integrantes das forças armadas, das polícias federal , civil e 
militar, e das guardas municipais em empresas privadas de segurança". 

Mencionado projeto foi apresentado em Plenário em 10.03.99 por 
seu autor tendo sido despachado à esta Comissão bem como à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação no dia 15.04.99, tendo sido, neste 
dia , a matéria lida e publicada. 

No dia 22.04.99, fui designado relator da matéria nesta Comissão. 

Nos termos da alínea !lf ' do inciso XI do art. 32 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, compete a esta Comissão a análise do mérito 
de matéria relacionada à segurança pública, seus órgãos institucionais, 
bem como à política de defesa nacional e às forças armadas. 
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No dia 16/06/99 foi deferido, pela mesa diretora, o apensamento do 
PL nO 1.209/99 de autoria do Sr. Freire Júnior que é idêntico ao PL nO 
242/99. 

Logo, todas as observações feitas ao PL 242/99, aplicam-se ao 
Projeto agora apensado. 

É o relatório . 

o projeto que ora se analisa objetiva impedir a participação como 
SOCIO cotista , prestador de consultoria técnica ou como empregado de 
empresas privadas de segurança os funcionários , enquanto em atividade e 
durante os doze primeiros meses de inatividade dos integrantes das Forças 
Armadas, da Polícia Federal , das polícias Civis , das Polícias Militares e das 
Guardas Municipais. 

Estabelece como sanção pelo descumprimento da vedação descrita 
anteriormente a pena de detenção de três meses a um ano. Incrimina-se, 
também , a conduta desidiosa do superior hierárquico daquele que 
descumpriu a vedação estabelecida neste projeto, sancionando com a pena 
de detenção de um a seis meses. Assim , objetiva o autor, coibir, tanto a 
participação dos integrantes das instituições mencionadas como os seus 
superiores hierárquicos que, tendo ciência do descumprimento do preceito 
legal, permaneceram inertes na responsabilização dos infratores .. 

Mencionado projeto, consoante explicita seu autor na justificativa, 
reproduz na íntegra o PL nO 3.008/97 , de autoria do Dep. Tuga Angerami 
apresentado na legislatura passada e arquivado definitivamente por ato da 
Mesa em 02.02.99. 

o objetivo central da presente proposição é impedir o desvirtuamento 
e descaracterização da segurança pública como dever do Estado na 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio nos precisos termos do art. 144 da Constituição Federal. 

Esta descaracterização dar-se-ia, de um lado, com o paulatino 
sucateamento das instituições públicas de segurança pública, cada vez 
menos merecedoras da atenção estatal na alocação de recursos 
orçamentários, e, de outro, pelo achatamento remuneratório e 
desqualificação de seu corpo funcional , gerando, por conseqüência , a 
criação e proliferação de empresas privadas de segurança. 
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Mais grave é que esta privativação de um serviço público essencial , 
típico e exclusivo de Estado, está sendo viabilizado com a incorporação aos 
quadros das empresas privadas de segurança de integrantes das Forças 
Armadas, Polícia Federal , Polícias Militares e Civis e Guardas Municipais. 

Esta incorporação suscita um duplo problema. De um lado as 
empresas se apropriam de todos os gastos efetuados pelo poder Público na 
formação e capacitação de seus agentes. De outro lado a acumulação de 
funções no setor público e privado gera um evidente prejuízo no 
desempenho de suas atribuições públicas em face do desgaste ensejado 
pela dupla jornada. 

A tendência de privatização dos serviços de segurança pública fica 
evidenciada na evolução legislativa referente ao setor. 

A Lei nO 7.102 , de 20.06.83 , estabeleceu regras sobre segurança de 
instituições financeiras e de empresas particulares que explorassem 
serviços de vigilância e transporte de valores. Vale dizer, que somente 
nestas duas hipóteses admitia-se a atuação empresas privadas de 
segurança pública, em caráter evidentemente subsidiário à atuação geral 
do Poder Público. 

A Lei nO 8.863, de28.03.94, por seu turno, ao alterar a redação do art. 
10 da Lei nO 7.102, de 1983, ampliou sobremaneira as hipóteses de atuação 
das empresas privadas. Além de prover segurança às instituições 
financeiras e de explorar os serviços de vigilância e transporte de valores, 
foram autorizadas por lei as atividades de segurança privada a pessoas, a 
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e 
residências , bem como a entidades sem fins lucrativos e a órgãos e 
empresas públicas. 

Percebe-se a ampliação, no nosso entender desmedida, das áreas 
de atuação das empresas privadas de segurança. 

Neste sentido, o presente projeto objetiva, pelo menos, que a 
constituição destas empresas não se faça em detrimento da prestação do 
serviço público de segurança, devido a todos pelo Estado, custeado por 
recursos orçamentários fruto do pagamento de impostos pela população. 

Temos, quanto à análise do mérito que cabe a esta Comissão, que o 
projeto, por tudo que foi exposto, é extremamente oportuno e conveniente, 
sendo um claro contraponto à tendência privatizante detectada e assim 
definida pelo autor: 

"Terá segurança 
lamentavelmente já 
educação, levando 

apenas quem puder pagá-Ia, como 
começa a acontecer com a saúde e a 
ainda mais adiante um processo que 
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avo/uma cada vez mais as camadas dos excluídos dentro da 
sociedade brasileira. 11 

Nosso voto é, pois , pela aprovação do Projeto de Lei nO 242 de 1999 
com três emendas que objetivam aprimorar pontualmente a redação do 
projeto . Quanto ao PL n° 1.209/99, de autoria do ilustre dep. Freire Júnior, 
apensado ao Projeto em tela , somos pela sua prejudicialidade uma vez que 
o referido Projeto trata de matéria idêntica ao PL n° 242/99. Ademais a 
redação oferecida ao PL n° 1.209/99 em nada difere da redação dada ao 
Projeto de Lei n° 3.008/97 do dep. Tuga Angerami , arquivado no fim da 
legislatura passada. 

• r 

Sala da Comissão, '1-<- de janeiro de 2000. 

, ~ 

'~/~' 

Dep. Neiva Mo 
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EMENDA N° 1 
AO PL.242/99 

Dê-se ao caput art. 1 ° do presente projeto de lei a seguinte redação: 

IIArt. 1° É vedada a participação como acionista, cotista ou 
comanditário, como prestador de consultoria técnica, como 
empregado, gerente ou administrador de empresas privadas de 
segurança, aos integrantes, enquanto em atividade, das 
seguintes instituições:" 

Justificativa 

A presente emenda objetiva adaptar a redação das vedações 
aplicáveis aos integrantes das instituições de segurança pública ás 
proibições aplicáveis a todos os servidores públicos, constante do inciso X 
do art. 117 da Lei nO 8.112/90 (Regime Jurídico Único) . 

Substitui-se, por impropriedade técnica, a expressão funcionário pela 
expressão integrantes. 

Sala da Comissão, 13 de janeiro de 2000 

Deputado Neiv 
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EMENDA N° 2 
AO PL.242/99 

Inclua-se a seguinte expressão "atuar na .administração e 
gerência" logo após a expressão "consultoria técnica" constante do 
caput do art. 2° do presente projeto. 

Justificativa 

A presente emenda objetiva adaptar o texto deste artigo à alteração 
proposta na Emenda nO 1 . 

• 

Sala da Gomjssão, 13 de jarléiró ~'e 2000 

'----'<....J<.....""'-_+__" U1 ... :. ~ 
.-

geputado MOietra 

.. 
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EMENDA N° 3 
AO PL.242/99 

Inclua-se a expressão "atuar na administração e gerência" logo 
após a expressão "consultoria técnica" constante do caput do art. 3° do 
presente projeto. 

Justificativa 

A presente emenda objetiva adaptar o texto deste artigo à alteração 
proposta na Emenda nO 1 . 

Sala da Comissão, 13 de janeiro de 2000 

~JJ I ,......... I .. 
\ .j e~-~,d , 

~utado iva Moreira 
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o Congresso Nacional decreta: 

, 

de 
e 

, 

. tegrantes 
ilitar, e 

Art. 10 E vedada a participação como sócio cotIsta, como prestador de 
consultoria técnica ou como empregado de empresas privadas de segurança, aos 
funcionários, enquanto em atividade. das seguintes instituições: 

I - Forças ATInadas; 

II - Polícia Federal: 

III- Polícias Civis~ 

IV - Polícias Militares: 

V- Guardas Municipais. 

Parágrafo úmco - A proibição a que se refere este artigo persiste durante os 
doze meses seguintes ao ato que passar o funcionário para a inatividade. 

Art. 20 Ter o r'uncionário das Forças Armadas. da Polícia Federal. das Polícias 
Civis. das Policias Militares ou das Guardas Municipais panicipaçào societária. prestar 

GER 3.17.23.004·2 . (SET/94 \ 
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consultoria técnica ou estabelecer vínculo empregatício com as empresas particulares de 
segurança a que se refere a Lei nO 7.102, de 20 de junho de 1983. 

Pena - detenção, de três meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único - Aplica-se a mesma pena ao funcionário na inatividade 
remunerada, se a infração foi praticada durante os doze meses seguintes ao ato que o passou 
para a inatividade. 

Art. 3° Deixar o funcionário das Forças Armadas, da Polícia Federal, das 
Polícias Civis, das Polícias Militares ou das Guardas Municipais, por indulgência, de 
responsabilizar subordinado que tiver participação societária, prestar consultoria técnica ou 
estabelecer vínculo empregatício com as empresas particulares de segurança a que se refere a 
Lei nO 7.102, de junho de 1983, ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao 
conhecimento da autoridade competente. 

Pena - detenção. de um a seis meses. e multa. 

Art. 4° Esta lei entra em vigor na data de sua publicação . 

Art. 5° revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

o presente projeto de lei resgata. na integra. c PL nO 3.008. do Dep. Tuga 
Angerami. arquIvado regimei1talmente em razão do encerramellto da 50a legislatura. 

- . - ...... -~ 
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A segurança pública um é dever exclusivo do estado. restando à iniciativa 
privada nesta àrea apenas a competência residual regulada pela Lei n° 7. i 02/83 , que dispõe 
sobre segurança para estabelecimentos financeiros, estabelece nonnas para constituição e 
funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilància e de transporte 
de valores, e dá outras providências. 

Em que pese a legislação vigente (especialmente a Constituição Federal e a 
Lei nO 7.102/83) atribuir, em tese. competências complementares aos segmentos público e 
privado da segurança pública. ambos estão. na prática. envolvidos numa relação de 
concorrência. As raízes desse desvirtuamento se fundam principalmente nas leis de mercado 
e no colapso que recentemente vem se abatendo sobre as instituições de segurança pública. 

Por um lado, as empresas de segurança privada têm evidente interesse na 
crescente perda de operacionalidade e na erosão da credibilidade do policiamento ostensivo, 
pois é neste caldo de cultura onde prolifera a demanda pela prestação de seus serviços. Por 
outro, os policiais. em geral , mal remunerados em suas instituições e ainda submetidos a um 
regime jurídico severo. anseiam por aplicar os eus conhecimentos. 

. . . 
expenenClas 

adestramentos de fonna mais lucrativa em empresas privadas. seja pelo caminho do 
atàstamento definitivo de sua corporação. seja mediante perniciosos e inadmissíveis 
acúmulos de atividades. 

A óbvia consequência dessas duas tendências é um circulo vicioso que, em 
curto prazo. resultará fatalmente, acreditamos. no completo aniquilamento das instituições 
policiais de prestação de serviço público. restando ao cidadão apenas a alternativa da 
segurança paga. 

Terá segurança apenas quem puder pagá-la. como lamentavelmente já começa 
a acontecer com a saúde e com a educação. levando ainda mais aàiante um processo que 
avoluma cada vez mais as camadas dos excluídos dentro da sociedade brasileira. 

I -;J 
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Entendemos, portanto, da urgência e da necessidade de que se tomem 

providências efetivas para romper este círculo vicioso que nos ameaça lançar de volta à lei da 

selva. 

Aos funcionários das Forças Armadas, da Polícia federal , das Polícias Civis, 

das Polícias Militares e das Guardas Municipais, a ética profissional já exige a dedicação 

exclusiva às suas atividades funcionais, no entanto, em face do evidente crescimento das 

ocorrências em que esta norma vem sendo escandalosamente descumprida, julgamos ter 

chegado o momento em que a proibição de participação societária, prestação de consultoria 

técnica e estabelecimento de vínculo empregatício com empresas particulares segurança 

privada deva fundar-se em disposição legal, com previsãc de sanção penal aos infratores. 

Certos da oponunidade e da conveniência da nossa proposição para a 

preservação e o aperfeiçoamento das instituições de segurança pública. esperamos poder 

contar com o imprescindível apoio dos nobres Pares em favor de sua aprovação. 

Sala das Sessões. em jf)Je de 1999. 

Deputado JOSÉ MACHADO 
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HLEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" ., 

LEI N° 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983 

, 

DISPÕE SOBRE SEGURANÇA PARA 
ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, ESTABELECE 
NORMAS PARA CONSTITU1ÇÃO E FUNCIONAMENTO 
DAS EMPRESAS PARTICULARES QUE EXPLORAM 
SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E DE TRANSPORTE DE 
VALORES, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Art. 1 ° - E vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento fmanceiro onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário. que não possua sistema 
de segurança com parecer favorável à sua aprovação. elaborado pelo Ministério da Justiça, na forma desta Lei. 

* Art. l° com redação dada pela Lei n° 9.017, de 30/03/1995. 
Parágrafo único. Os estabelecimentos fmanceiros referidos neste artigo compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas, sociedades de crédito, associações de poupanças, suas agências, subagências e seções. 

Art. 2° - O sistema de segurança referido no artigo anterior inclui pessoas adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes: alarme capaz de permitir, com segurança, comunicação entre o estabelecimento financeiro e outro da mesma instituição, empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo: e, pelo menos. mais um dos seguintes dispositivos: 
I - equipamentos elétricos. eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 

identificação dos assaltantes: 
II - artefatos que retardem a ação dos criminosos permitindo sua perseguição. identificação ou captura: e 
III - cabina blindada com permanência ininterrupta de vigilante durante o expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior do estabelecimento. 
Parágrafo único - (Revogado pela Lei n° 9.017. de 30/03/ 1995) . 

. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
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CAMARA .DOS DEPUTADOS 

PROJETO DE LEI Nº 1.209, DE 
(DO SR. FREIRE JÚNIOR) 

Dispõe sobre a proibição da participa~ã~ 
Forças Armadas, das polícias feder~l, c1v1l 
guardas municipais, em empresas pr1vadas de 

• I ~~ 

1999 / # 

, 

de integrantes 
e militar, e 

segurança. 

(APENSE-SE AO PROJETO DE LEI Nº 242, DE 1999) 

o Congresso Nacional decreta: 

das 
das 

Art. 10 É vedada a participação como sócio cotista, como 

prestador de consultaria técnica ou como empregado de empresas privadas de 

segurança. aos funcionários . enquanto em atividade. das seguintes instituições: 

I - Forças Armadas; 

II - Policia Federal ; 

111 - Policias Civis; 

IV - Policias Militares; 

V - Guardas MunicipaiS. 

Parágrafo único - A proibição a que se refere este artigo 

persiste durante os doze meses seguintes ao ato que passar o funcionário para 

a inatividade. 

"' R 317 .23 .004- 2 (MA I198 ) 
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Art. 2° . Ter O funcionário das F orças Armadas. da Polícia 

Federal. das Policias Civis, das Policias Mil itares ou das Guardas Municipais 

partIcipação societária, prestar consultoria técnica ou estabelecer vínculo 

empregatício com as empresas particulares de segurança a que se refere a Lei 

n° 7.102. de 20 de junho de 1983. 

Pena - detenção. de três meses a um ano, e multa. 

Parágrafo único - Aplica-se a mesma pena ao funcionário 

na inatividade remunerada. se a infração for praticada durante os doze meses 

seguintes ao ato que o passou para a inatividade. 

Art. 3° Deixar o funcionário das Forças Armadas, da 

Polícia Federal , das Polícias Civis, das Polícias Militares ou das Guardas 

Municipais, de responsabilizar subordinado que tiver participação societária, 

prestar consultaria técnica ou estabelecer vínculo empregatício com as 

empresas particulares de segurança a que se refere a Lei n° 7.102, de junho de 

1983. ou, quando lhe falte competência, não levar o fato ao conhecimento da 

autoridade competente. 

Pena - detenção, de um a seis meses, e multa. 

Art. 4°. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 5°. Revogam-se as disposições em contrário. 

JUSTIFICAÇÃO 

A segurança pública um é dever exclusivo do Estado, 

restando à iniciativa privada nesta área apenas a competência residual 

regulada pela Lei n° 7.102/83, que dispõe sobre segurança para 

estabelecimentos financeiros, estabelece normas para constituição e 

funcionamento das empresas particulares que exploram serviços de vigilância e 

de transporte de va lores. e dá outras providências. 

/" 
/ 

I , 
! 
• 
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Em que pese a legislação vigente (especialmente a 

Constituição Federal e a Lei n° 7.102/83) atribuir. em tese. competências 

complementares aos segmentos público e privado da segurança pública, ambos 

estão. na prática. envolvidos numa relação de concorrência. As raízes desse 

desvirtuamento se fundam principalmente nas leis de mercado e no colapso que 

recentemente vem se abatendo sobre as instituições de segurança pública. 

Por um lado, as empresas de segurança privada têm 

evidente interesse na crescente perda de operacionalidade e na erosão da 

credibilidade do policiamento ostensivo, pois é neste caldo de cultura onde 

prolifera a demanda pela prestação de seus serviços. Por outro, os policiais em 

geral mal remunerados em suas institu ições e ainda submetidos a um regime 

jurídico e disciplinar severo, anseiam por aplicar os seus conhecimentos, 

experiências e adestramentos de forma mais lucrativa em empresas privadas, 

seja pelo caminho do afastamento definitivo de sua corporação. seja mediante 

perniciosos e inadmissíveis acúmulos de atividades. 

A óbvia conseqüência dessas duas tendências é um 

circulo VICIOSO que, em curto prazo, resultará fatalmente, acreditamos, no 

completo aniquilamento das instituições policiais de prestação de serviço 

público, restando ao cidadão apenas a alternativa da segurança paga. 

Terá segurança apenas quem puder pagá-la, como 

lamentavelmente já começa a acontecer com a saúde e com a educação, 

levando ainda mais adiante um processo que avoluma cada vez mais as 

camadas dos excluídos dentro da sociedade brasileira. 

Entendemos, portanto, da urgência e da necessidade de 

que se tomem providências efetivas para romper este circulo vicioso que nos 

ameaça lançar de volta à lei da selva. 

Aos funcionários das Forças Armadas, da Polícia Federal, 

das Polícias Civis, das Polícias Militares e das Guardas Municipais, a ética 

profissional já exige a dedicação exclusiva às suas atividades funcionais, no 

entanto. em face do evidente crescimento das ocorrências em que esta norma 

vem sendo escandalosamente descumprida, julgamos ter chegado o momento 

em que a proibição de participação societária, prestação de consultaria técnica 

e estabelecimento de vinculo empregatício co empresas particulares 

G~ 1 3 .17 23 .004-2 (MA /198) 
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segurança privada deva fundar-se em disposição legal explícita, com previsão 

de sanção penal aos infratores. 

Certos da oportunidade e da conveniência da nossa 

proposlçao para a preservação e o aperfeiçoamento das instituições de 

segurança pública. esperamos poder contar com o imprescindível apoio dos 

nobres Pares em favor de sua aprovação. 

Sala das Sess\JJOoU 1999. 

90684001-093 
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"'LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CeDI" 

LEI N° 7.102, DE 20 DE JUNHO DE 1983. 

, 

DISPÕE SOBRE SEGURANÇA PARA 
ESTABELECIMENTOS FINANCEIROS, 
ESTABELECE NORMAS PARA 
CONSTITUIÇÃO E FUNCIONAMENTO DAS 
EMPRESAS PARTICULARES QUE 
EXPLORAM SERVIÇOS DE VIGILÂNCIA E DE 
TRANSPORTE DE VALORES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS . 

Art. 1 ° E vedado o funcionamento de qualquer estabelecimento fmanceiro 
onde haja guarda de valores ou movimentação de numerário. que não possua sistema 
de segurança com parecer favorável à sua aprovação, elaborado pelo Ministério da Justiça, na fonna desta Lei . 

* Art. l Ocam redação dadapefa Lei nO 9.017, de 30 03 1995. 
Parágrafo único. Os estabelecimentos fmanceiros referidos neste artigo 

compreendem bancos oficiais ou privados, caixas econômicas. sociedades de crédito, 
associações de poupanças, suas agências, subagências e seções. 

Art. 2° O sistema de segurança referido no a..'1:igo anterior inclui pessoas 
adequadamente preparadas, assim chamadas vigilantes ~ alarme capaz de pennitir, com 
segurança, comunicação entre o estabelecimento fmanceiro e outro da mesma 
instituição, empresa de vigilância ou órgão policial mais próximo; e, pelo menos, mais 
um dos seguintes dispositivos : 

• I - equipamentos elétricos, eletrônicos e de filmagens que possibilitem a 
identificação dos assa1tantes ~ 

TI - artefatos que retardem a ação dos criminosos pennitindo sua 
perseguição, identificação ou captura~ e 

TIl - cabina blindada com pennanência ininterrupta de vigilante durante o 
expediente para o público e enquanto houver movimentação de numerário no interior do estabelecimento. 

Parágrafo único. (Revogado pela Lei nO 9.017, de 30/03/1995) . 
. . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . 
.......................................................................................................................... 
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DE DEF SA 

DE LEI Nq. 42, DE 1 99 
(Ap n50 o rojeto de L . n°. 1.20 99) 

Dispõe a 
parti ipação de integrante 
Arma s, das políc federal , 
das ~rdas mun·cipais, 
privadas e seguranç 

tor: D(fpu do JOSÉ 

proibiçã da 
das rças 

ivil e milit r, e 
empr as 

Re tor: peput do WERNE WAND 

PARECER VE~CEDOR 

I - RELATÓRIO 

o Projeto de Lei nO. 242/99, suas três emendas e o Projeto 
de Lei nO. 1.209/99, que lhe foi apensado, foram relatados nesta Comissão 
P~rmanente pelo ilustre Deputado NEIVA MOREIRA, tendo sido rejeitado o 
p"recer apresentado, favorável à proposiçflo, contra os votos dos Deputados 
AIRTON DIPP, VIRGíLIO GUIMARÃES E MILTON TEMER. 

Tendo sido designados para elaborar o Parecer Vencedor, 
apresentamos as razões que nos levaram a votar pela rejeição do Projeto de Lei 
n° 242/99, suas emendas e apenso. ~. 
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11 - VOTO DO RELATOR 

Em que pese respeitarmos os argumentos expostos pelos 

Deputados JOSÉ MACHADO e NEIVA MOREIRA em favor das proposições que 

respectivamente apresentaram e relataram, discordamos de seu entendimento 

sobre a matéria, em especial no que se refere aos aspectos que se seguem. 

Em primeiro lugfir discordamos da alegada 

incompatibilidade entre as instituições públiGas e privadas a quem legalmente se 

atribuem responsabilidades na prevenção Qontra infrações penais. Entendemos 

que ambas atuam harmonicamente sem interações prejudiciais à eficiência de um 

sistema que provê a segurança da sociedade e do cidadão. Se, eventualmente, 

ocorre a participação de integrantes das instituições públicas nos quadros das 

empresas de segurança privada, entendemos que daí decorrem resultados 

positivos para ambas: os funcionários públiços contribuem com sua formação e 

e)!:periência para associar eficácia às empresas privadas, ao passo que estas 

colaboram com as instituições públicas no sentido de reforçar os minguados 

rendimentos de seus integrantes, prevenin90 a disseminação de manifestações 

de insatisfação que já colocaram, em pas~ado recente, as forças policiais em 

confronto armado com os poderes constituídos. Entendemos que, enquanto 

p$rsistirem as presentes condições de restrições orçamentárias que relegam a 

remuneração de policiais a patamares de miserabilidade, a sociedade há que 

conviver com a possibilidade de que esses servidores públicos busquem 

honestamente os recursos para o sustento de suas famílias, mediante a 

cqlocação de sua habilitação a serviço da iniciativa privada. Ao invés da proibição 

d~sta conduta, entendemos que ela deveria ser expressamente autorizada na 

le~islação atinente. 

Em segundo lugar, entendemos que a afirmação quanto à 

tefldência para a universalização da segurança privada se constitui em exagero 

d~ retórica, uma vez que a quantidade de candidatos que se apresentam a cada 

cqncurso para preenchimento de vagas nas instituições policiais é, via de regra, 

quatro, cinco vezes a quantidade de vagfis disponíveis, o que demonstra a 

irrypropriedade de qualquer receio quanto à eventual substituição da segurança 

p~blica pela privada. 

Finalmente, entendemos que, embora a ética profissional 

recomende a dedicação exclusiva aos int~grantes das atividades policiais, os 

Wt· 
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e~calões mais elevados daquelas instituições, cientes das circunstâncias que 
envolvem a dupla jornada, a autorizam tacitamente, o que, a nosso ver, 
d~monstra que desta conduta não resulta qualquer perda de eficiência dos 
órgãos policiais em suas atribuições de prover à sociedade a segurança que lhe é 
gqrantida por força de dispositivo expresso no texto constitucional. 

Em face do exposto, somos pela REJEiÇÃO do Projeto de 
LEfi nO. 242/99, das emendas que lhe foram apresentadas e do Projeto de Lei nO 
1 . ~09/99 , que lhe foi apensado. 

Sala da Comissão, em.)0 de rVl CU\ 00 de 2000. 
I 

~ 
Deputado WERNER WANDERER 

~elator 

OO~1 25-093 
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RES E E DEFE A N 

ROJE O DE EI N° 42/9 

-111 - PARECER DA COMISSAO 

A Comissão de Relações Exteriores e de Defesa Nacional , 
em reunião ordinária realizada hoje, opinou pela rejeição do Projeto de Lei nO 
242/99, do Sr. José Machado, e pela rejeição do Projeto de Lei nO 1.209/99, 
apensado, nos termos do parecer vencedor do Deputado Werner Wanderer, 
contra os votos dos Deputados Airton Dipp, Virgílio Guimarães e Milton Temer. O 
parecer do Deputado Neiva Moreira passou a constituir voto em separado. 

Estiveram presentes os Senhores Deputados: Luiz Carlos 
Hauly - Presidente, Vittorio Medioli - Vice-Presidente , Arnon Bezerra, Clovis 
Volpi , Coronel Garcia, José Teles, João Castelo, José Carlos Elias, Nelson 
Otoch , Silvio Torres, Vicente Caropreso , Alberto Fraga, De Velasco, Lamartine 
Posella , Paulo Kobayashi , Synval Guazzell i, Antonio Feijão, Edison Andrino , 
Gessivaldo Isaias, Jorge Pinheiro , Aroldo Cedraz, Átila Lins, Joaquim Francisco , 
José Lourenço, José Thomaz Nonô, Leur Lomanto, Werner Wanderer, Abelardo 
Lupion , Jorge Khoury, Milton Temer, Nilmário Miranda, Virgílio Guimarães, 
Waldomiro Fioravante, Eduardo Jorge, Aldir Cabral , Cunha Bueno, Haroldo Lima, 
Jair Bolsonaro , Edmar Moreira, Airton Dipp, Fernando Zuppo, Aldo Rebelo , Pedro 
Valadares, Sérg io Reis, João Herrmann Neto e Roberto Argenta. 

GER 31723.004-2 IJUN/99) 

Sala da Comissão, em 29 de março de 2000 

Deputado Luiz Carlos Hauly 
Presidente 
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VOTO Er·1 SEPARADO DO DEPUTADO NEIVA MOREIRA 

I. RELATÓRIO 

/ . / 
N' 16 

• . ~ . 

Trata-se de projeto de lei que "dispõe sobre a proibição da 
participação de integrantes das forças armadas, das polícias federal , civil e 
militar, e das guardas municipais em empresas privadas de segurança". 

Mencionado projeto foi apresentado em Plenário em 10.03.99 por 
seu autor tendo sido despachado á esta Comissão bem como à Comissão 
de Constituição e Justiça e de Redação no dia 15.04.99, tendo sido, neste 
dia, a matéria lida e publicada. 

No dia 22.04.99, fui designado relator da matéria nesta Comissão. 

Nos termos da alínea "f ' do inciso XI do art. 32 do Regimento Interno 
da Câmara dos Deputados, compete a esta Comissão a análise do mérito 
de matéria relacionada à segurança pública, seus órgãos institucionais, 
bem como à política de defesa nacional e às forças armadas. 
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No dia 16/06/99 foi deferido, pela mesa diretora, o apensamento do 
PL nO 1.209/99 de autoria do Sr. Freire Júnior que é idêntico ao PL nO 
242/99 . 

Logo, todas as observações feitas ao PL 242/99, aplicam-se ao 
Projeto agora apensado. 

É o relatório . 

11. VOTO~.® 
o projeto que ora se analisa objetiva impedir a participação como 

SOCIO cotista , prestador de consultoria técnica ou como empregado de 
empresas privadas de segurança os funcionários , enquanto em atividade e 
durante os doze primeiros meses de inatividade dos integrantes das Forças 
Armadas, da Polícia Federal , das polícias Civis , das Polícias Militares e das 
Guardas Municipais. 

Estabelece como sanção pelo descumprimento da vedação descrita 
anteriormente a pena de detenção de três meses a um ano. Incrimina-se, 
também , a conduta desidiosa do superior hierárquico daquele que 
descumpriu a vedação estabelecida neste projeto, sancionando com a pena 
de detenção de um a seis meses. Assim , objetiva o autor, coibir, tanto a 
participação dos integrantes das instituições mencionadas como os seus 
superiores hierárquicos que, tendo ciência do descumprimento do preceito 
legal, permaneceram inertes na responsabilização dos infratores .. 

Mencionado projeto, consoante explicita seu autor na justificativa , 
reproduz na íntegra o PL n° 3.008/97 , de autoria do Dep. Tuga Angerami 
apresentado na legislatura passada e arquivado definitivamente por ato da 
Mesa em 02.02.99. 

o objetivo central da presente proposição é impedir o desvirtuamento 
e descaracterização da segurança pública como dever do Estado na 
preservação da ordem pública e da incolumidade das pessoas e do 
patrimônio nos precisos termos do art. 144 da Constituição Federal. 

Esta descaracterização dar-se-ia, de um lado, com o paulatino 
sucateamento das instituições públicas de segurança pública , cada vez 
menos merecedoras da atenção estatal na alocação de recursos 
orçamentários, e, de outro, pelo achatamento remuneratório e 
desqualificação de seu corpo funcional , gerando, por conseqüência , a 
criação e proliferação de empresas privadas de segurança. 
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Mais grave é que esta privativação de um serviço público essencial , 
típico e exclusivo de Estado, está sendo viabilizado com a incorporação aos 
quadros das empresas privadas de segurança de integrantes das Forças 
Armadas, Polícia Federal , Polícias Militares e Civis e Guardas Municipais. 

Esta incorporação suscita um duplo problema. De um lado as 
empresas se apropriam de todos os gastos efetuados pelo poder Público na 
formação e capacitação de seus agentes. De outro lado a acumulação de 
funções no setor público e privado gera um evidente prejuízo no 
desempenho de suas atribuições públicas em face do desgaste ensejado 
pela dupla jornada. 

A tendência de privatização dos serviços de segurança pública fica 
evidenciada na evolução legislativa referente ao setor. 

A Lei nO 7.102, de 20.06.83, estabeleceu regras sobre segurança de 
instituições financeiras e de empresas particulares que explorassem 
serviços de vigilância e transporte de valores. Vale dizer, que somente 
nestas duas hipóteses admitia-se a atuação empresas privadas de 
segurança pública, em caráter evidentemente subsidiário á atuação geral 
do Poder Público. 

A Lei nO 8.863 , de28.03.94, por seu turno, ao alterar a redação do art. 
10 da Lei nO 7.102, de 1983, ampliou sobremaneira as hipóteses de atuação 
das empresas privadas. Além de prover segurança ás instituições 
financeiras e de explorar os serviços de vigilância e transporte de valores, 
foram autorizadas por lei as atividades de segurança privada a pessoas, a 
estabelecimentos comerciais, industriais, de prestação de serviços e 
residências , bem como a entidades sem fins lucrativos e a órgãos e 
empresas públicas. 

Percebe-se a ampliação, no nosso entender desmedida, das áreas 
de atuação das empresas privadas de segurança . 

Neste sentido, o presente projeto objetiva , pelo menos, que a 
constituição destas empresas não se faça em detrimento da prestação do 
serviço público de segurança, devido a todos pelo Estado, custeado por 
recursos orçamentários fruto do pagamento de impostos pela população. 

Temos, quanto á análise do mérito que cabe a esta Comissão, que o 
projeto, por tudo que foi exposto, é extremamente oportuno e conveniente , 
sendo um claro contraponto á tendência privatizante detectada e assim 
definida pelo autor: 
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avoluma cada vez mais as camadas dos excluidos dentro da 
sociedade brasileira. " 

Nosso voto é, pois , pela aprovação do Projeto de Lei nO 242 de 1999 
com três emendas que objetivam aprimorar pontualmente a redação do 
projeto. Quanto ao PL n° 1.209/99, de autoria do ilustre dep. Freire Júnior, 
apensado ao Projeto em tela , somos pela sua prejudicialidade uma vez que 
o referido Projeto trata de matéria idêntica ao PL n° 242/99. Ademais a 
redação oferecida ao PL n° 1.209/99 em nada difere da redação dada ao 
Projeto de Lei n° 3.008/97 do dep. Tuga Angerami , arquivado no fim da 
legislatura passada. 

. /' 
Sala da Comissão, '1-<.. de janeiro de 2000. 

~ 

. '~ ' '-.-/ . 

Dep. Neiva Mo 
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EMENDA N° 1 
AO PL.242/99 

Dê-se ao caput art. 1° do presente projeto de lei a seguinte redação: 

IIArt. 1° É vedada a participação como acionista, cotista ou 
comanditário, como prestador de consultoria técnica, como 
empregado, gerente ou administrador de empresas privadas de 
segurança, aos integrantes, enquanto em atividade, das 
seguintes instituições:" 

Justificativa 

A presente emenda objetiva adaptar a redação das vedações 
aplicáveis aos integrantes das instituições de segurança pública às 
proibições aplicáveis a todos os servidores públicos, constante do inciso X 
do art. 117 da Lei nO 8.112/90 (Regime Jurídico Único) . 

Substitui-se, por impropriedade técnica , a expressão funcionário pela 
expressão integrantes. 

Sala da Comissão, 13 de janeiro de 2000 

(' 
I 
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• EMENDA N° 2 
AO PL.242/99 

Inclua-se a seguinte expressão "'atuar na .administração e 
gerência" logo após a expressão "consultoria técnica" constante do 
caput do art. 2° do presente projeto. 

Justificativa 

A pr-esente emenda objetiva adaptar o texto deste artigo à alteração 
proposta na Emenda nO 1. 

Sala da GomjSs.ão, 13 de jane4tó ~'e 2000 

GER 3 17 23 004-2 (JUN/99 ) 

I 

,\ I 

• 



• 

• 

• 

EMENDA N° 3 
AO PL.242/99 

Inclua-se a expressão "atuar na administração e gerência" logo 
após a expressão "consultoria técnica" constante do caput do art. 3° do 
presente projeto. 

Justificativa 

A presente emenda objetiva adaptar o texto deste artigo à alteração 
proposta na Emenda nO 1 . 

Sala da Comissão, 13 de janeiro de 2000 

If\~~ 0 . 
v · ~~~---T-~'~ , 

Oéputa~ Moreira -- ~~ 
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